
1. OBJETO 

Civis Municipais. 

Contratação de instrutor habilitado para prestar serviço de capacitação profissional na disciplina 

de armamento e tiro durante o estágio anual de qualificação profissional destinado aos Guardas 

2. UNIDADE REQUISITANTE 

3. JUSTIFICATIVA 

A elaboração do presente Termo de Referência foi executada por servidor da Guarda Civl 

Municipal. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 

GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

A disciplina de abordagem faz parte da Grade curricular estabelecida pelo Centro de Formação e 

Ensino da Guarda Civil Municipal para o Estágio de qualificação profissional destinado ao 

efetivo da Guarda Municipal, a realização do referido estágio é exigência para a manutenção do 

porte de armas das Guardas Municipais, disciplinado no artigo 29 - C, §3°, do Decreto n° 

9.847/2019 e no artigo 40, $3°, da IN n° 201 - DG/PF. 

Considerando queo efetivo da Guarda Municipal será divido em 03 turmas para a realização do 

Estágio e que cada turma deve cumprir o mínimo de horas estabelecidas por disciplina, 

considerando ainda que a disciplina de armamento e tiro compreende 30h/aula por turma, o 

instrutor ministrará ao final 90h/aula. Desta forma justificamos a formalização do processo com 

base no art. 25, II da lei 8.666/93). 

TERMO DE REFER�NCIA 
FORMA DE COTAÇÃO 

4. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADE ESTIMADA. 

Detalhamento 
Item hora/aula 

4.1. Na tabela abaixo está demonstrada a especificação do objeto, a forma de cotação do serviço 

objeto deste Termo de Referência. 
4.2. ESPECIFICAÇÃO: 

01 

Qtd. 

90 h/aula 90 

5. DO PAGAMENTO 

Especificação 
SERVIÇO DE CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL NA 
DISCIPLINA DE ARMAMENTO E TIR0, 

DESTINADO AOS GUARDAS CIVIS MUNICIPAIS. 

Val. Unitário 

R$ 65,00 

TOTAL GERAL: RS 5.850,00,CINCO MIL OITOCENTOS E CINQUENTA REAIS) 

Val. Total 

Proc N 
Folha N° 

R$ 5.850,00 

5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda corrente 
nacional, em até 30 (trinta) dias úteis do mês subsequente ao fornecimento dos bens/prestacão 
dos serviços, ou em outro prazo inferior que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive 
quanto aos parcelamentos, mediante apresentação das notas fiscais devidamente atestadas nela 
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b) execução insatisfatória do 
enquadramento nos casos de suspensão temporária 

objeto contratado, desde quc 
c) outras ocorrências 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON GUARDA CIVIL MUNICIPAL 

ADMINISTRAÇÃO 

a sua gravidade não recomende o 

ou declaração de inidoneidade; 

que poSsam acarretar pequenos atividades do órgão solicitante, desde que não sejam passiveis de aplicação das sanções de 

suspens�ão temporária e declaração de inidoneidade. 
8.4. SUSPENS DO DIREITO DE LICITAR E CONTRATAR COM 

transtornos ao 
desenvolvimento das 

8.4.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública do Municiplod 

anos. 

P de ale 02 (dois) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da pumyao, 

PoSso, i1Sica ou jurídica, que praticar a1aisauer atos previstos no artigo 87, I �a Lel 

3.006/93 c/c. práticas que contrarjem disposicões do Decreto Municipal n." O09/2002 

O.5. DECLARACÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E CONTRATAR COM A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para o 
8.5,1. A declaração de inidoneidade será proposta pelo agernte responsavel 

acompanhamento da execução contratual se constatada a máfé, ação maliciosa e premeditada 

em preuizo do Município de Timon, evidência de atuação com interesses escusos ou 

reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao Município ou aplicações sucessivas de outras 

sanções administrativas. 
8.5.2. A declaração de inidoneidade implica proibição de licitar ou contratar com toda a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 

seja promovida a reabilitação, depois de ressarcidos os prejuízos e decorrido o prazo de 02 (dois) 

A 

8.5.3. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com toda a Administração Pública 

será aplicado ao licitante ou contratado nos casos em que: 

a) tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 
b) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrarem não possuir idoneidade para licitar e contratar com o Município de Timon, em 

virtude de atos ilícitos praticados; 
d) reproduzirem, divulgarem ou utilizarem em beneficio próprio ou de terceiros, quaisquer 

informações de que seus empregados tenham tido conhecimento em razão de execução deste 

contrato, sem consentimento prévio, em caso de reincidência: 
e) apresentarem à Administração qualquer documento falso, ou falsificado no todo ou em parte 
com o objetivo de participar da licitação, Ou no curso da relação contratual: 

f) praticarem fato capitulado como crime pela Lei 8.666/93. 

a) civilmente, nos termos do Código Civil; 

8.54. Independentemente das sanções a que se refere este capítulo, o licitante ou contratado está 
sujeito ao pagamento de indenização por perdas e danos, podendo a Administração propor que 
seja responsabilizado: 

c) criminalmente, na forma da legislação pertinente. 

b) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades contratadas ou do exercicio 
profissional a elas pertinente; 
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8.6. Nenhum pagament0 será feto ao exCcutor dos servicos quc tenha sido multado, antes que ta penalidade seja descontada de seus haveres. 8.7. As sanções serão aplicadas pelo titular da Administracão, facultada a defesa previa interessado, no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceção da declaray de inidoneidade, cujo prazo de defesa é de 10 (dez) dias da abertura de vista, conforme § art. 87 da Lei n 8.666/93. 
3.3. A multas administrativas previstas neste instrumento, não têm caráter compensao assim, 0 seu pagamento não eximirá a Contratada de responsabilidade por perdas e dao decorrentes das infrações cometidas. 
9. DA FISCALIZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

10. DO PRAZO 

9.1. A fiscalização/gestão do fornecimento estará a cargo setor competente do orgao conuatant por intermédio de servidor designado para tal finalidade, nos termos do art. 67 da Lei n 
3.666/93, o qual registrará todas as ocorrências e deficiências verificadas e encaminhara a 
0corrência à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

ARULME 

O contrato terá vigência até 31/12/2023 a partir da data de sua assinatura, em observância, aos 
créditos orçamentários e as necessidades da execução do objeto. 

11. ASSINATURA DO SETOR SOLICITANTE 

Timon/MA, 24 de outubro de 2023. 

KELLE ALVES VERAS 
Comandante da Guarda Civil Municipal 

Port. N.° 008/2021-GP 
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